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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 208/2024 

 
Processo nº: 183/2024 
 
Inexigibilidade Nº 131/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: BANDA MARI E RAYANE LTDA, com endereço na R BARAO DO RIO BRANCO, Nº 788, CENTRO, 
PETROLINA/PE, CEP 56.304-290, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob nº 49.162.710/0001-07. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: "Mari e Rayane" para uma apresentação musical no tradicional evento "São João de Jequié" a ser 
realizado  na praça da Bandeira, Jequié-BA, no ano de 2024. 
. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 27/05/2024 a 24/09/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

  
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 131/2024 

 
Processo nº: 183/2024 
 
Contrato Nº 208/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: BANDA MARI E RAYANE LTDA, com endereço na R BARAO DO RIO BRANCO, Nº 788, CENTRO, 
PETROLINA/PE, CEP 56.304-290, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob nº 49.162.710/0001-07. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: "Mari e Rayane" para uma apresentação musical no tradicional evento "São João de Jequié" a ser 
realizado  na praça da Bandeira, Jequié-BA, no ano de 2024. 
. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 
Valor Global: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 27/05/2024 a 24/09/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  370        -     EM 28 DE  MAIO DE 2024.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 2728/24, 
de 05 de março de 2024,  
 
 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 63, § 2º,  da lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 
2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de 
Jequié), fica concedido 02 (dois) anos de Licença para Curso de Mestrado, sem 
prejuízo do seu vencimento e vantagens de caráter permanente  á funcionária desta 
Prefeitura, GLEIDISMAR NASCIMENTO FERREIRA, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 
2005, a partir de 03 de junho de 2024, conforme Parecer Jurídico nº 1080/24. 
   
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 370 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

  
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 198/2024 
 
Processo nº: 175/2024 
 
Inexigibilidade nº 124/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: ME LEVA PRODUÇÕES SERVIÇOS & LOCAÇÕES LTDA, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, nº 
104 - B, Galeria Me Leva Center, 1º andar Sala 08, CEP 45.360-000, Bairro Centro, Maracás/BA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Jurídica sob nº 07.300.794/0001-58. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: "Me Leva" para uma apresentação musical no tradicional evento "São João de Jequié" a ser realizado  
na praça Rui Barbosa, Jequié-BA, no ano de 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 23.05.2024 a 20.09.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

  
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 124/2024 
 
Processo nº: 175/2024 
 
Contrato nº 198/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: ME LEVA PRODUÇÕES SERVIÇOS & LOCAÇÕES LTDA, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, nº 
104 - B, Galeria Me Leva Center, 1º andar Sala 08, CEP 45.360-000, Bairro Centro, Maracás/BA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Jurídica sob nº 07.300.794/0001-58. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: "Me Leva" para uma apresentação musical no tradicional evento "São João de Jequié" a ser realizado  
na praça Rui Barbosa, Jequié-BA, no ano de 2024. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 23.05.2024 A 20.09.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
 ERRATA – RERRATIFICAÇÃO DE NÚMERO DE ATA  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 227/2023 - SMS – Objeto: 

Aquisição de medicamentos diversos. NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICADA COM O 

NÚMERO SEQUENCIAL: “232/2023”, LEIA-SE: “332/2023’ EQUIPARANDO-SE AO CADASTRADO NO 

SISTEMA DE COMPRAS. Jequié, 28 de maio de 2024. 
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D E C R E T O N.º 25.296    -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 01, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 01 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 16/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 05 de abril de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao Sr. 

JOSE SILVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 

974.241.295-20, RG: 52.575.608-96, residente na Rua São Jorge, nº 92, 

Caixa D’ água, Joaquim Romão, Jequié-BA do bem público denominado 

Quiosque nº 01 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-

Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.296  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
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D E C R E T O N.º 25.297    -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 02, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 02 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 17/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . DILMA DOS SANTOS PINHEIRO, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF 

sob nº 655.265.975-04, RG: 06.890.683-87, residente na Rua 2 Casa 2 Vila 

Rodoviaria, Jequiezinho, Jequié-BA do bem público denominado Quiosque nº 

02 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 

 

Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.297  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 
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D E C R E T O N.º 25.298   -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 03, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 03 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 18/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . CRISTIANE COSTA DE ALMEIDA, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF 

sob nº 635.501.645-72, RG: 4344285, residente na Rua E, nº 139, 

Condomínio Parque Mirante, Jequiezinho, Jequié-BA do bem público 

denominado Quiosque nº 03 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro 

Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 
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D E C R E T O N.º 25.299  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 04, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 04 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 19/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . MARINEUZA DOS SANTOS SANTANA, brasileiro(a), inscrito (a)  no 

CPF sob nº 020.689.375-22, RG: 09.358.683-30, residente na Rua Felipe 

Aragão Silva, Nº 100, Bairro São Judas Tadeu, Jequié-BA do bem público 

denominado Quiosque nº 04 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro 

Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.299  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 
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D E C R E T O N.º 25.300  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 05, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 05 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 20/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . ADILSON DAVI MATOS DOS SANTOS, brasileiro(a), inscrito (a)  no 

CPF sob nº 123.888.895-02, RG: 20.666.922-47, residente na Rua 

Almerinda Lomanto, nº 09, Bairro Itaigara, Jequié-BA do bem público 

denominado Quiosque nº 05 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro 

Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.300  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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D E C R E T O N.º 25.301  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 06, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 06 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 21/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . ELANDIA BARBOSA DA SILVA, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF 

sob nº 009.826.465-69, RG: 11.488.076-08, residente no Caminho nº 22, 

Casa nº 28, Loteamento Parque das Algarobas, Jequié-BA do bem público 

denominado Quiosque nº 06 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro 

Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.301  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.305  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 10, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 10 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 25/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . ADENILSON FELIPE SANTOS, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF sob 

nº 858.834.655-95 RG: 20.117.597-57 residente na Rua Pedro Alves Santos, 

nº 07, Bairro Amaralina, Jequié-BA do bem público denominado Quiosque nº 

10 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 

 

Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.305  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.306  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 11, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 11 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 26/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . ANDRÉ ROGERES ALVES PEREIRA, brasileiro(a), inscrito (a)  no 

CPF sob nº 456.721.055-72 RG: 02.495.802-68 residente na Rua I, Casa  nº 

49, Residencial Segredo, Curral Novo, Jequié-BA, do bem público 

denominado Quiosque nº 11 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro 

Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.306 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 
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D E C R E T O N.º 25.307  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 12, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 12 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 27/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . BRENO RIBEIRO SILVA, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF sob nº 

594.346.945-15 RG: 04.471.306-17 residente na Avenida Garcia Ribeiro nº 

24, Bairro São José, Jequié-BA, do bem público denominado Quiosque nº 12 – 

Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 

 

Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.307 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.308  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 13, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 13 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 28/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . BRUNO DE ALCANTARA TEIXEIRA, brasileiro(a), inscrito (a)  no 

CPF sob nº 054.397.395-64 RG: 1445226677 residente na Travessa Adolfo 

Ribeiro, nº 474, Bairro São José, Jequié-BA, do bem público denominado 

Quiosque nº 13 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-

Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.308 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 
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D E C R E T O N.º 25.309  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 14, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 14 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 29/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . NILDA SOUZA EXALTAÇAO, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF sob 

nº 337.599.105-30 RG: 02.556.005-00, residente na Rua Ipiranga, nº 393, 

Bairro Joaquim Romão, Jequié-BA, do bem público denominado Quiosque nº 

14 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 

 

Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.309 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.310  -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 15, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 15 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 30/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . DORIVALDO TELES BRAGA, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF sob 

nº 105.478.355-15 RG: 93280416, residente na Rua Padre Altino Freire, nº 

634, Bairro Caixa D’ água, Jequié-BA, do bem público denominado Quiosque 

nº 15 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 

 

Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.310 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.311 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 16, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 16 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 31/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . MARCOS ANTONIO SANTANA SANTOS, brasileiro(a), inscrito (a)  

no CPF sob nº 659.567.455-68 RG: 465295860, residente na Rua Antonio 

Astolfo, nº 32, Bairro Pompilio Sampaio, Jequié-BA, do bem público 

denominado Quiosque nº 16 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro 

Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.311 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.312 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 17, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 17 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 32/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . MARIVALDA SANTOS FRANÇA, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF 

sob nº 998.404.995-72 RG: 37971940X, residente na Avenida dos 

Operários, nº 41, Bairro Jequiezinho, Jequié-BA, do bem público denominado 

Quiosque nº 17 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-

Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.312 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.313 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 18, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 18 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 33/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . GILMARA RAMOS MASCARENHAS, brasileiro(a), inscrito (a)  no 

CPF sob nº 009.824.325-00 RG: 758784708, residente na Rua Manoel 

Vitorino, nº 38, Bairro Centro, Jequié-BA, do bem público denominado 

Quiosque nº 18 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-

Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.313 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 
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D E C R E T O N.º 25.314 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 19, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 19 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 34/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . JOELSON SANTOS SOUZA, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF sob nº 

027.787.515-30 RG: 10.038.350-58, residente na Rua Ipiranga, nº 67, Bairro 

Mandacaru, Jequié-BA, do bem público denominado Quiosque nº 19 – 

Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 

 

Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 
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Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.314 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.315 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 20, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 20 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 35/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . CLAUDILENE ASSIS DE SOUZA, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF 

sob nº 894.339.635-04 RG: 36.886.399-2, residente na Rua Urval Miranda, 

nº 25, Bairro São Judas Tadeu, Jequié-BA, do bem público denominado 

Quiosque nº 20 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-

Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.315 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 25.316 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 21, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 21 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 36/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . REINALDO SANTANA SANTOS, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF 

sob nº 349.467.645-34 RG: 03011910-34, residente na Rua Carlos Aguiar, nº 

01, Bairro São Judas Tadeu, Jequié-BA, do bem público denominado 

Quiosque nº 21 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-

Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.316 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

DISPENSA 53/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 135/2024  
 
A Prefeitura Municipal de Jequié/BA, por intermédio da Secretaria de Esporte e Lazer, com base na Lei n° 14.133/2021, torna 
público, para conhecimento dos interessados, o chamamento para apresentação de cotações de preços no prazo de 03 
(três) dias úteis, com vista à contratação de empresa especializada para prestação de serviço de confecção e instalação de 
móveis planejados em MDF, com fornecimento de matéria prima para os vestiários do Estádio Municipal Waldomiro Borges, 
em Jequié/BA, conforme detalhamento de projeto em anexo e planilha abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. 
 
UF 
 

 

MESA RETANGULAR COM TAMPO E FECHAMENTO LATERAL EM MDF COM FÓRMICA 
OSSO E FITA DE 
BORDA COR AMARELO GEMA DE ACABAMENTO BRILHANTE. 1,50 X 0,90 X 0,79 (LXPXH) 2 

 
UN 

 

2 

MESA RETANGULAR COM TAMPO E FECHAMENTO LATERAL EM MDF COM FÓRMICA 
OSSO E FITA DE 
BORDA COR AMARELO GEMA DE ACABAMENTO BRILHANTE. 2,60 X 1,20 X 0,79 (LXPXH) 2 

 
UN 

 

3 

MÓVEL EM MDF COM FÓRMICA OSSO E FITA DE BORDA COR AMARELO GEMA DE 
ACABAMENTO : BRILHANTE COM GANCHO CABIDEIRO MÉDIO CROMADO FIXADO NA 
MARCENARIA E BÁSCULA EM MDF GREENPLAC AZURO COM FECHADURA 22MM PARA 
ARMÁRIO COM CHAVE. 0,65 X 0,48 X 2,22 (LXPXH). MÓDULO VESTIÁRIO 01 (UM). 16 

 
UN 

 

4 

MÓVEL EM MDF COM FÓRMICA OSSO E FITA DE BORDA COR AMARELO GEMA DE 
ACABAMENTO : 
BRILHANTE COM GANCHO CABIDELRO MÉDIO CROMADO FIXADO NA MARCENARIA E 
BÁSCULA EM MDF GREENPLAC AZURO COM FECHADURA 22MM PARA ARMÁRIO COM 
CHAVE. 0,65 X 0,48 X 2,22 (LXPXH). MÓDULO VESTIÁRIO 02 (DOIS). 18 

 
UN 

 

5 

MÓVEL EM MDF COM FÓRMICA OSSO E FITA DE BORDA COR AMARELO GEMA DE 
ACABAMENTO : 
BRILHANTE COM GANCHO CABIDELRO MÉDIO CROMADO FIXADO NA MARCENARIA E 
BÁSCULA EM MDF GREENPLAC AZURO COM FECHADURA 22MM PARA ARMÁRIO COM 
CHAVE. 0,65 X 0,48 X 2,22 (LXPXH). MÓDULO VESTIÁRIO 03 (TRÊS). 12 

 
UN 

 

6 

MÓVEL EM MDF COM FÓRMICA OSSO E FITA DE BORDA COR AMARELO GEMA DE 
ACABAMENTO: 
BRILHANTE COM GANCHO CABIDELRO MÉDIO CROMADO FIXADO NA MARCENARIA E 
BÁSCULA EM MDF GREENPLAC AZURO COM FECHADURA 22MM PARA ARMÁRIO COM 
CHAVE. 0,65 X 0,48 X 2,22 (LXPXH). MÓDULO VESTIÁRIO 04 (QUATRO). 12 

 
UN 

 

7 

MÓVEL EM MDF COM FÓRMICA OSSO E FITA DE BORDA COR AMARELO GEMA DE 
ACABAMENTO 
BRILHANTE. 0,49 X 0,27 X 2,22 (LXPXH). MÓDULO NICHOS 01 (UM). 2 

 
UN 

 

8 

MÓVEL EM MDF COM FÓRMICA OSSO E FITA DE BORDA COR AMARELO GEMA DE 
ACABAMENTO 
BRILHANTE. 0,49 X 0,27 X 2,22 (LXPXH). MÓDULO NICHOS 02 (DOIS). 2 

 
UN 

 

9 

PRATELEIRA EM "L"EM MDF COM FÓRMICA OSSO E FITA DE BORDA COR AMARELO 
GEMA DE ACABAMENTO BRILHANTE. 1,15 X 0,89 X 0,04 (LXPXH). MÓDULO PRATELEIRA 
02 (DOIS). 6 

 
UN 

 

10 

PRATELEIRA RETANGULAR EM MDF COM FÓRMICA OSSO E FITA DE BORDA COR 
AMARELO GEMA DE 
ACABAMENTo BRILHANTE. 0,92 X 0,48 X 0,02 (LXPXH). MÓDULO PRATELEIRA 01 (UM). 6 

 
UN 

 

 
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: chamamentopublico@jequie.ba.gov.br , respeitando 
o prazo estabelecido.  
Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes documentos:  
• Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas alterações, documentos 
dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ);  
• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda 
Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas;  
• Atestado de Capacidade Técnica;  
 
Jequié, 28 de maio de 2024. 
 
 

CAMILO BARBOSA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Decreto nº 25.242 em 02 de maio de 2024 
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Pregão Eletrônico

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
N° 209/2024 

 

Em cumprimento às disposições da Lei 14.133/21, torna-se público a síntese do contrato administrativo, com dezoito 
cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 
GP7 JEQUIÉ DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 54.228.357/0001-50. 

 
Valor Global de: R$ 556.000,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil reais). 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO VIA PREGÃO ELETRÔNICO COM VISTAS A CAPTAÇÃO DE OFERTAS DE COTAS DE 
PATROCÍNIO DE CERVEJARIA (PATROCÍNIO EXCLUSIVO), PARA CUSTEIO DAS DESPESAS REFERENTES À 
REALIZAÇÃO DO SÃO JOÃO DE 2024 O QUAL SERÁ REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 
 

Data do Contrato: 24/05/2024. 
Vigência: 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 084/2024 – Pregão Eletrônico n° 014/2024. 
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